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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 ( dezoito ) dias do mês de março de 2026 (dois
mil e vinte e seis), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 09ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque e Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de
Justiça e o Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Presentes os estudantes de Direito: Vitória Inês Lima Rauber, Mikaely Silva de Oliveira, Raimundo Alves da Silva, Karine
Nascimento da Silva, Michon Fernando Pinto da Silva e Jessica França de Queiroz.  Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados
pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – 01 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004690-86.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: MARCOS ANTÔNIO NOGUEIRA AMORIM.
APELANTE/APELADA: BOA VISTA SERVIÇOS S.A.  Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023970-
62.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGRAVADA: FRANCISCA MARCIANA DE ANDRADE PIRES. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 03 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200772-81.2024.8.06.0070.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTES: JORGE RICARDO ARCELINO GOMES E F. A. F. S.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 04 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201548-65.2023.8.06.0119.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA DE LOURDES MENDONÇA LEITE. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do
dia 27 de março do corrento ano. 05 - APELAÇÃO CÍVEL N 0018828-83.2013.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.APELADO: IVAN ALMEIDA MONTEIRO .
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do
corrento ano. 06 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192054-89.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: TAMIRES GALDINO DE ALBUQUERQUE E OUTROS. APELADO: JOSÉ ARLINDO DE ARAÚJO ALVES . Síntese
do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano.
07 - APELAÇÃO CÍVEL N 0186208-57.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. APELANTE/APELADA: FIEL DISTRIBUIDORA LTDA . Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 08 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0164222-57.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA HÉLIDA MAIA MARTINS. APELADA: EUNICE MESQUITA MARTINS LUCAS . Síntese do julgamento: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 09 - APELAÇÃO CÍVEL N
3006678-61.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZA EMÍLIA
BARRETO COUTO CARNEIRO. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa
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pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 10 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000221-
29.2025.8.06.0028. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO J. SAFRA
S.A.APELADO: RAPHAEL DE SOUSA NOGUEIRA . Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 11 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001362-72.2025.8.06.0064.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.APELADA: ELIZABETE UCHOA OLIVEIRA. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março do corrento ano. 12 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228560-
54.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. APELANTE: HOSPITAL SÃO CARLOS LTDA. APELADO: PEDRO CLÁUDIO POMPEU SIDRIM
FACIN. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 27 de março
do corrento ano. 13 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254936-09.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A.APELADA: MARIA IVANILCE DOS SANTOS BENEVENUTO. Síntese do julgamento: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 14 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210829-74.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ WALTER SOUSA GOMES. APELADA: PARÁCLITO ENGENHARIA LTDA. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3024374-16.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTES: MERILYN VITORIA DE OLIVEIRA E OUTRA.AGRAVADA:
FACTA FINANCEIRA S.A. CR ÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 16 - APELAÇÃO CÍVEL N 3042140-16.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO PAN S.A. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023356-57.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: BANCO BMG S.A.AGRAVADO: FRANCISCO ALVES DE
MOURA. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 18 - APELAÇÃO CÍVEL N 0231418-
87.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: NILZA MOREIRA DE MELO.
APELANTE: BANCO BMG S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.19 - APELAÇÃO CÍVEL N
3057156-73.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: PEDRO JORGE SIQUEIRA
DA SILVA. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Síntese do julgamento: Processo retirado
de pauta pelo eminente Relator. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027865-28.2025.8.06.0001RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: ZILDETE GOMES DE SOUZA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 21 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200424-59.2024.8.06.0136. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A. APELANTE: BANCO AGIBANK S.A.APELADO:
FRANCISCO TEIXEIRA JOCA . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001074-48.2025.8.06.0154. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: PARANÁ BANCO
S/A.APELADA: MARLENE DA SILVA RODRIGUES. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 23 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0913076-36.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.APELADOS/EMBARGANTES: MARTA INÊS
NUNES NEPOMUCENO E OUTRO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200497-43.2024.8.06.0132. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA LUÍZA FERREIRA
GONÇALVES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0253239-21.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOCANTINS E OUTRA.APELANTE/APELADO: CIRO FERREIRA DE MENEZES. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201281-67.2024.8.06.0084.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ABRASPREV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
CONTRIBUINTES DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.APELADA: RITA FERREIRA CAVALCANTE . Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030819-47.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DANIEL ROLIM GONDIM. APELADO: BANCO PAN S.A. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634488-21.2022.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : COPRAL COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA .
AGRAVADOS: BRAGA GUIMARÃES ALIMENTOS LTDA E OUTRO. AGRAVADAS: VIEIRA ALIMENTOS LTDA E OUTRA.
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Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014839-
63.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ EUDISTON PAIXÃO
BARBOSA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. AGRAVADO: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO
MÚLTIPLO S/A. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. AGRAVADA: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. AGRAVADO: BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0294399-26.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A. APELANTE/APELADO: HOSPITAL OTOCLÍNICA
LTDA. APELANTE/APELADA: PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A.APELANTE/APELADO: GUSTAVO ANDRÉ TAVARES
DO NASCIMENTO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.31 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000092-
18.2007.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MAÉSIO CÂNDIDO VIEIRA –
MACAVI. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 0165022-12.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CEARÁ DIESEL S/A. APELADO: NAZION MACHADO CARNEIRO FILHO. Síntese do
julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203861-83.2024.8.06.0112.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERA NATÁLIA FIGUEIREDO LEITE GONDIM.
APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA . Síntese do julgamento: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 34 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629111-98.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOAQUIM GEURREIRO DA SILVA. AGRAVADO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000238-
93.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES : CLEONICE CARNEIRO PINTO E
OUTROS. APELADO: GERARDO GADELHA PINTO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.36 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0262996-73.2021.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: G V DA SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. EMBARGADO: ITAU UNIBANCO S.A.EMBARGADA: LACTOFRIOS ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 37 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0051254-18.2020.8.06.0115 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: JUST PAGAMENTOS LTDA. EMBARGADO:
LINCOLN RODRIGUES COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200608-72.2022.8.06.0075 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO MOITA
TRINDADE. APELADO: CARTÓRIO FACUNDO - 2º Ofício da Comarca de Eusébio/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese
do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Antônio Moita
Trindade - OAB/CE3043 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002136-66.2025.8.06.0173 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO PAULO DE ARAÚJO GOMES. APELADO:
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese
do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Pedro Paulo de
Araújo Gomes – OAB/CE52827. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 40 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022146-68.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTES: G. C. M e R. C. M. menores
representados por sua genitora LARISSA BOMFIM CHAGAS MARQUES. AGRAVADO: G. A. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
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julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes
agravante e agravada, Dra. Andrea Vale Spazzafumo – OAB/CE14130 e Dr. Germano Andrade Marques - OAB/CE19944. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0264968-78.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTES: SANDRA EVANGELISTA DIAS DE SOUZA E OUT RO.APELADOS: ANDRÉ FERREIRA DE LIMA E
OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado das partes apelantes, Dr. Orlando José Vieira Júnior - OAB/CE14827. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020875-24.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: INDÚSTRIAS REUNIDAS DE MÓVEIS DO NORDESTE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
AGRAVADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Rômulo da
Silva Bezerra – OAB/CE15306. Os advogados da parte agravada, Dra. Natasha Temperine Pardo Vallejos – OAB/RJ214795 e Dr. Carlos
Roberto de Siqueira Castro – OAB/CE14325-A requereram apenas preferência na ordem de julgamento. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N
0185963-12.2018.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: HOSPITAL DE RETAGUARDA SANTA ANA LTDA. APELADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL CANAÃ.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr.
João Henrique Saboya Martins - OAB/CE12422, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Ausentes na sala
de sessões os advogados da parte apelante, Dr. Matias Joaquim Coelho Neto – OAB/CE13535 e Dra. Isabela Santa Ana Lopes
OAB/CE 50.154 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.44 - APELAÇÃO CÍVEL N 3013400-14.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA:
JOSEFA DOS SANTOS FERNANDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente
na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Carlos André Barbosa De Carvalho – OAB/CE29514. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3019164-81.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. AGRAVADA: FABÍOLA MARIA
MOREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte agravante, Dr. Ítalo Sérgio Alves Bezerra - OAB/CE23487. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 46 - APELAÇÃO CÍVEL N 0258863-22.2020.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MARIA AURINETE GURGEL REIS. APELANTE/APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: UNIMED - RIO COOP. DE TRAB. MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado
da parte apelante/apelada, Dr. Thiago Aquino Sandry Oliveira- OAB/CE50340. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo da Unimed de Fortaleza e dar parcial provimento ao apelo do Espólio de Maria Aurinete
Gurgel Reis, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207466-16.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALUMÍNIO VERDES MARES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. APELADA: ASA SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
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apelante, Dr. Mário Ítalo Sousa Bezerra da Silva - OAB/CE20544. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - APELAÇÃO CÍVEL N 0221282-70.2020.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO
ADRIANO SILVA DE MENEZES. APELANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. APELADO: JOÃO VICTOR ABREU
FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelante, Dr. Marcos Aurélio Scampini Siqueira Rangel – OAB/SP429939 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao apelo da Uber do Brasil
Tecnologia LTDA e dar parcial provimento ao apelo de Paulo Adriano Silva de Menezes , nos termos do voto do Relator”. 49 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3020098-39.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LÚCIO DE BRITO PEREIRA. AGRAVADA: NASLA NAZARÉ RICHENE SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Daniel Gomes Lima Filho – OAB/CE nº 57.003 . A Dra. Izabel Facó de Albuquerque –
OAB/CE25712 declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N 3048926-42.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: 5º OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE FORTALEZA. APELADA: RENATA ROUQUAYROL ASSUNÇÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, D r . Bruno Miguel Costa Felisberto -
OAB/CE16700, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001006-33.2004.8.06.0075
– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
ELDORADO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADO: RÔMULO LOUREIRO DE BRITO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado
da parte apelada, Dr. Gilvan Melo Sousa – OAB/CE16383. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015354-98.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTÔNIO VIEIRA
COSTA. AGRAVADA: QUADRA IMOBILIÁRIA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento,
estava ausente na sala de sessões a advogada da parte agravada, Dra. Dayse de Lima Vieira Bicho - OAB/CE26472. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do
Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 0158367-87.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: IGOR FERNANDES MAIA GOMES DO NASCIMENTO.
APELANTES/APELADOS: HOME INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Antônio Franco Almada Azevedo -
OAB/CE20964, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Home Investimentos Imobiliários Ltda e Outro e dar parcial provimento ao
apelo de Igor Fernandes Maia Gomes do Nascimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000436-
85.2025.8.06.0066 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTES: IZABEL MARIA BENEDITO E OUTROS. APELADO: BRADESCO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Breno Silveira Moura Alfeu –
OAB/CE38726, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050143-
32.2021.8.06.0028 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
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Privado. APELANTES: JÚLIO BERNARDINO DA SILVA NETO E OUTRO. APELADA: MARIA EUNICE DO NASCIMENTO. APELANTE:
ESTADO DO CEARA (TERCEIRO INTERESSADO). Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento
e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado das partes apelantes, Dr. Bruno Amora - OAB/CE45530. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar provimento ao apelo de Júlio Bernardino Da Silva Neto e Outro e
julgar prejudicado o apelo do Estado do Ceara (TERCEIRO INTERESSADO), nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N
0005208-13.2017.8.06.0135 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA LEDA DA SILVA CRUZ. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Carolina Pereira Mol OAB/SP 532.131/SP. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Itau Consignado S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria
Leda da Silva Cruz, nos termos do voto do Relator”. 57 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0627163-58.2023.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES : A. C.
E. I. L. e C. R., O. E A. A. L. AGRAVADO: P. W. S. H. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Rogério Silva Lima – OAB/CE12373, dispensou a leitura do relatório e declinou
da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277274-45.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MAGNA ENGENHARIA LIMITADA. APELADA: MARILÉIA
DOMINGUES SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado
da parte apelada, Dr. Rafael Domingues dos Reis – OAB/CE25019, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0258762-77.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VICTÓRIA BEZERRA ARY. APELADO: BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada
da parte apelante, Dra. Victória Rolim Medeiros - OAB/CE46713. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234695-19.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ NILSON ALVES
FAÇANHA. APELADO: PAULO RAFAEL MOREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Mara Carina Caldeira Lopes –
OAB/CE37363. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000709-91.2024.8.06.0133 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA VIANA PEREIRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado da
parte apelante, Dr. Tales Levi Santana de Morais – OAB/CE41842. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO CÍVEL N 0175100-60.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: OMNIMAGEM
MILLENIUM DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS, TRAÇADOS E TERAPIA LTDA. APELADA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE
SEGURO SAÚDE E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado das partes apeladas, Dr. Silvio Latache de Andrade Lima – OAB/PE32169, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 63 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009868-35.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
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ORAL).RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ADCB - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR BRASILEIRO. AGRAVADA: SERASA S.A. AGRAVADA: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. AGRAVADA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS. AGRAVADO: INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO SAO PAULO - IEPTB – SP. AGRAVADO: INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE
TÍTULOS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte agravada, Dr. Ricardo Lopes Ferreira De Oliveira – OAB/SP395799, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0213543-46.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DANIELA MARIA SOUSA EGYED. APELADA:
COCA COLA INDÚSTRIAS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr. Victhor Salim Saraiva Gonçalves Hissa -
OAB/CE37739. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 65 - APELAÇÃO CÍVEL N 0272437-73.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: J T S CALÇADOS FORTALEZA LTDA.
APELANTE/APELADA: CRISTIANE SILVA DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Camila Peterson Lustosa de Melo –
OAB/PI22128. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 66 - APELAÇÃO CÍVEL N 0139704-56.2018.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: ESPÓLIO DE MARCELO GOMES FERREIRA, rep. por
LILIAM PORTO ARAGÃO. APELANTE/APELADO: MARCO AURÉLIO MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Juli a Costa de Siqueira Campos,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo de Marco Aurélio Melo e dar parcial provimento ao apelo do Espólio de Marcelo Gomes Ferreira,
nos termos do voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207981-43.2022.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL).RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELANTE:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO THICIANO RODRIGUES DE ASSIS. APELADA: VMC
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte apelante, Dr. Sergio Renato Tarifa Pinto – OAB/SP2773 54, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação
oral requerida. Estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Judah Lopes Pereira de Oliveira - OAB/CE 51.664.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0237576-61.2024.8.06.0001 – (PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado/DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.  APELANTE: BRUNO DOS SANTOS PEREIRA. APELADA: INOV9 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio que havia
pedido vista dos autos os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento divergindo do Relator. Em seguida, o eminente Relator pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. Julgamento adiado para sessão de 27 de março às 09:00 horas do corrente ano. 69 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235152-
17.2022.8.06.0001 – (PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. APELANTE/APELADO: MARCELO BARRETO SILVEIRA. APELANTES/APELADOS: LEDA LÚCIA MORAES FERREIRA E
OUTROS – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia pedido
vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer dos recursos para,
no mérito, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento ao apelo dos réus. Na sequência, o douto Relator ratificou seu voto
conhecendo do apelo de Marcelo Barreto Silveira para, no mérito, dar provimento e julgar prejudicado o apelo de Rodrigo Moraes Ferreira
e Outros. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque acompanhou integralmente o voto proferido pelo Exmo. Sr. Des.
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Antônio Abelardo Benevides Moraes. Diante do resultado não unânime, o julgamento foi suspenso para ingresso de novos julgadores, de
acordo com art. 942 do CPC. Processo retirado de pauta para republicação. 70 - 3021191-37.2025.8.06.0000 – Conflito de
Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio/CE . Suscitado: Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo
de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio,
(o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271801-15.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADOS: COMFRAN COMERCIAL
DE FRIGORÍFICOS LTDA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000153-82.2025.8.06.0124.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL. APELADA: MARIA DE FÁTIMA CORREIA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 73
- APELAÇÃO CÍVEL N 0267265-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
TERESINHA MATOS DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016432-30.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCO CHARLES LIMA NERI. AGRAVADA: SETTA COMBUSTÍVEIS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020879-61.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
CECÍLIA MARIA CASTRO BARBOSA. AGRAVADO: JOÃO ILO COELHO BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201369-84.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: MARCELIO CEZAR DO CARMO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.77 - APELAÇÃO CÍVEL N 0232789-
23.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOEL BORGES DA SILVA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.78 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015939-53.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JEOVÁ PRUDÊNCIO DE CASTRO. AGRAVADO:
BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.79 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200424-54.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA DE MARIA DA SILVA DA CONCEIÇÃO. APELADA: UNIMED
SEGUROS SAÚDE S/A. APELADOS: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200175-76.2023.8.06.0158. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA :
MARIA MARLUCE DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Maria Marluce da Silva e dar parcial provimento ao
apelo do Banco Bradesco S/A, nos termos do voto do Relator”.81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0166351-59.2016.8.06.0001. RELATOR(A):
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2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.APELADOS: BRASIL
PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E BRASILINO NETO DE MESQUITA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0523506-20.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTES: CÉSAR VEÍCULOS LTDA E OUTROS. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.83 - AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL N 3000293-50.2024.8.06.0125. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. AGRAVADO: CÍCERO DOS REIS DA SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 84 -
APELAÇÕES CÍVEIS N 3003954-97.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA. APELADO/APELANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar
provimento ao apelo do Banco do Estado Do Rio Grande Do Sul S.A e julgar prejudicado o apelo de Francisco Rodrigues da Costa, nos
termos do voto do Relator”. 85 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200932-02.2024.8.06.0137. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTES/APELADOS: RHAYNARA MARTINS DE ASSUNÇÃO TORRES E OUTRO. APELANTE/APELADA:
FP 29 PACATUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.86 - APELAÇÃO CÍVEL N
3042469-28.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
CAVALCANTE DE SOUSA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201242-
64.2024.8.06.0086. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: CLÁUDIA BEZERRA DA
SILVA FERREIRA E OUTRO. APELADOS: MÁRCIA TEIXEIRA DA SILVA E PAULO MARCÍLIO CARNEIRO DA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019938-14.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALLYSON TORRES BRAGA. AGRAVADOS: R. D. S. T. E OUTRO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N 0259650-17.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). APELADOS: MASSA FALIDA DE AGUANAMBI SAÚDE S/S LTDA E
OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.90 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200439-97.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTONIA DE BRITO PEREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.91 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0248550-60.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
WILSON SALES SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO
INTERNO N 3012506-41.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCA GERLÂNIA ARAÚJO RODRIGUES. AGRAVADA: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou
prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275988-61.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LAVÍNEA CONSOLATA DA SILVEIRA PINHEIRO. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.94 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003319-61.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FAUSTO DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”.95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206224-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LÚCIA DE FÁTIMA BEZERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0238331-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: INSTITUTO TEOLÓGICO PADRE GIULIANO - ITEPAGI LTDA. EMBARGADA: ANTÔNIA JÉSSICA DA SILVA
PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 97 - APELAÇÃO CÍVEL N 0022057-87.2017.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: EXPEDITO FERREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.98 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3015752-45.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
ROGÉRIO MAZULO DE SOUZA. AGRAVADA: ALINE RAFAELE DE ANDRADE MAZULO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.99 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO N 3020437-95.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: RAFAELA DE FÁTIMA BARBOSA ROCHA. AGRAVADA: CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”.100 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022850-
81.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES: I. V. D. S. E MARIA
JUCIENE DA SILVA MORAIS. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200932-74.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A.
APELADA: JOSELITA VENTURA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N
3000759-82.2025.8.06.0101.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : MARIA IVANEIDE
SOUSA RAMOS. EMBARGADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - EMB. DE DECLARAÇÃO
EM AG. DE INSTRUMENTO N 0637189-81.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADO: PORTO DO PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S/A. AGRAVADA/EMBARGANTE: SHP - METALURGIA E SISTEMAS
AMBIENTAIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200453-57.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 2º Gabinete
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da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: RAIMUNDA IVANILDA DE ANDRADE. APELANTE/APELADO: BANCO BMG
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do
Banco BMG S/A e dar parcial provimento ao apelo de Raimunda Ivanilda de Andrade, nos termos do voto do Relator”. 105 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0790008-40.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGANTE: FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA. APELADA/EMBARGADA: DANIELA
FERNANDES DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200483-15.2023.8.06.0158. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 107 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019011-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : NORMA MARIA DA SILVA. AGRAVADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0000079-46.2010.8.06.0208. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSE FERREIRA
FARIAS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004239-
61.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : SINARA SOUSA SILVA.
APELADA/APELANTE: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar parcial provimento ao apelo do Sinara Sousa Silva e não conheceu do apelo do Boa Vista Serviços S/A, termos do
voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154315-48.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: EXCELÊNCIA MEDIA DIGITAL SERVIÇOS GRÁFICOS – EIRELI.
APELADO: MARCOS VINÍCIUS BERTOLDO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202980-17.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FABIANA DE FREITAS ALVES. APELADA: MAYARA
CAMELO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203626-38.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO PAN S.A. APELANTE/APELADO: KAIQUE BARBOSA
TEIXEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao
apelo de Kaique Barbosa Teixeira e dar provimento ao apelo do Banco Pan S/A, nos termos do voto do Relator”. 113 - EMB. DE
DECLARAÇÃO EM AG. DE INSTRUMENTO N 0631388-87.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. EMBARGADA: MILENA BARBOSA DE FARIAS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 114 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0210642-71.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EMBARGADO: FAVO
S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011854-49.2000.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADO:
PEDRO FRANCISCO DA SILVA, rep. por MARIA BERNADETE DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276247-
56.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ – ENEL. APELADO: FERNANDO ANTÔNIO DIOGO DE SIQUEIRA CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3022013-26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
BANCO AGIBANK S.A. AGRAVADO: ARISTON JOSÉ DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027926-
20.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GABRIELA DANIEL ESMERALDO.
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200533-05.2023.8.06.0170.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO : BANCO PAN S.A. APELADA/APELANTE:
MARIA DA PENHA RODRIGUES DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277041-
77.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA ANÁLIA DO NASCIMENTO
SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003243-92.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO CHAVES DE MACEDO. APELADA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203611-76.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADO: FRANCISCO REGINALDO ALVES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0266463-55.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: TEREZA CRISTINA LIMA DA SILVA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao recurso
de apelação e dar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200290-
78.2023.8.06.0132. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADA:
MARIA DIAS DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200370-93.2023.8.06.0115. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SEBASTIÃO MAIA DE ANDRADE. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011211-11.2017.8.06.0126. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: GLÓRIA ALVES DE AMORIM. APELADO/APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso de Glória Alves de
Amorim para dar provimento e conheceu do recurso do Banco Bradesco Financiamentos S/A para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200512-59.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
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Privado. APELADA: MARIA DE OLIVEIRA LIMA PINTO. APELANTE BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N
0278020-39.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO JOCENILDO
PINHEIRO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022110-
26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADO: R. D. A. B. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200360-95.2024.8.06.0056.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ FACUNDES DE
LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001119-17.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: BRENA KÉSIA MOURA DE ARAÚJO. APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
– ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso da ENEL para negar-lhe
provimento e conheceu do recurso de Brena Késia Moura de Araújo para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0276200-53.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. EMBARGANTES: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO E OUTRO. EMBARGADOS: FRANCISCO CLÁUDIO
VASCONCELOS DA SILVA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265810-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSEFA SOUSA BRAGA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200580-82.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA AMÂNCIO SOARES DA PENHA. APELADOS: EDUARDO FERREIRA DA SILVA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 135 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0210156-81.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
RAFAELLA JOANNA DA SILVA CASECA GALINDO. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N 3089185-79.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A. APELADO: ALDENIR RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N
3034962-79.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: JOSÉ FLÁVIO
ALMEIDA FRANCO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0280963-
29.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO JOSÉ DE LIMA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N 0226559-28.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSIEL LOPES DOS SANTOS. APELADA: COOPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED.
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MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3022342-38.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
MARLIZA MARIA DE SOUSA CAMPOS. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADA:
NEON PAGAMENTOS S.A. AGRAVADO: BANCO C6 S.A.AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A. AGRAVADA: AVISTA S.A. CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. AGRAVADO: CLOUDWALK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO E SERVIÇOS LTDA. AGRAVADA: CELCOIN
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021322-12.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FRANCISCO EDIELSON FAUSTINO DA COSTA. AGRAVADA: MAGALI NUNES
FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052050-17.2021.8.06.0101. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO C6 CONSIGNADO. APELADA: ANTÔNIA RAMOS CARDOSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0185944-06.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MAGIS
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRA. APELADOS: JEFFERSON OLIVEIRA PINHEIRO E OUTROS. APELADO: BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”.144 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019190-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ALEXANDRE ROLIM DE SÁ. AGRAVADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 145 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018290-96.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADOS: MARIA MARLENE DE ARAÚJO CRISTINO E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
146 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000783-51.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LUCIENE GONÇALVES BEZERRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3023300-24.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADA: CÍCERA NOGUEIRA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3045892-59.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: RITA SOARES
DE ARAÚJO. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.149 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000783-35.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: SEVERINO DA
SILVA FILHO. APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202510-
20.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO NERI SOUZA ALENCAR.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022483-57.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CARLOS ALEXANDRE ALVES DA SILVA FILHO. AGRAVADA: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006063-92.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ MARCELINO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
153 - APELAÇÃO CÍVEL N 3007064-33.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAIMUNDO GONÇALVES BASTOS. APELADA: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 154 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3023613-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
ROSA MARIA ROCHA BLOMEYER. AGRAVADO: KARL ALEXANDER BLOMEYER. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 155 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014170-
63.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.APELADOS: MATEUS SILVA BRITO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0261870-
80.2024.8.06.0001 
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. EMBARGADA:
DAJANE MARIA ROCHA TEIXEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045081-36.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CECÍLIA GONÇALVES UCHOA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001296-86.2025.8.06.0066. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE MATOS. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N
0882712-81.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: JOÃO CÂNDIDO DE
SOUSA MEIRELES. APELADA: RENATA BLANDA FURTADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - APELAÇÃO CÍVEL N 0147389-22.2015.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o . APELANTE: GEO CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA. APELADO:
ABRAÃO ALVES SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001160-52.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA BARBOSA MOREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N
0166137-34.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: LA CITTA
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. APELADO: ANDERSON RODRIGO DE CARVALHO SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 - APELAÇÃO CÍVEL N
0288168-80.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA LUCI PAZ DE
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CASTRO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0273507-
96.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A. APELADA: MARIA FÁTIMA RIBEIRO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N
0155852-16.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
APELADA: CLÉBIA ARRUDA DE MOURA. APELADO: PEDRO HÉLIO DE MOURA. APELADA: COMERCIAL MOURA DE MIUDEZAS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 166 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022691-41.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS MOTA. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000704-96.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
JOSÉ ZINHA GRANGEIRO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N
3032999-36.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: RENATA LOPES DIAS.
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 169 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM AG. DE INSTRUMENTO N 0621450-
68.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: JOSEMILSON GOMES DE
SANTANA. EMBARGADA: FRANCISCA BÁRBARA LIMA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL N 0016975-18.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTES: TECNISA
S.A. E OUTRO. EMBARGADO: MARIO CÉSAR DE ALMEIDA AUGUSTO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 3000438-82.2025.8.06.0154. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: ANA DALVA PEREIRA DO NASCIMENTO. EMBARGADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 172 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 3002093-47.2025.8.06.0071 
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/EMBARGADA: BÁRBARA PIANCO MARQUES.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO C6 S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243529-06.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DEUSA PEREIRA DE SALES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274684-27.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ GOTARDO DE PAULA FREIRE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203186-07.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO ROBERTO
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DE FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0222549-38.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL DOS SANTOS VIANA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 177 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3017136-43.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: NÁGELA FURTADO DE LIMA. AGRAVADO: CLÁUDIO IZAQUIEL DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0055564-76.2020.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: JOSÉ BENDIMAR
DE LIMA JÚNIOR. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003408-
42.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: SEBASTIANA EVANGELISTA DE
SOUZA. APELADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 3067192-
77.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: EDMUNDO CHAGAS. APELADO:
BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200210-65.2024.8.06.0040. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO AGIBANK S.A. APELADA: MARIA INÊS VIEIRA VALENÇA . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 182 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3023101-02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
VALDELICE RODRIGUES DA SILVA. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3001091-66.2025.8.06.0160. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: JOSÉ DE LIMA
BARBOSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014576-78.2014.8.06.0029. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: ISMAEL DANTAS DE
OLIVEIRA. APELADA: J W CONSTRUÇÕES E FERRAMENTAS LTDA. APELADOS: JOSÉ WILLIAM DA SILVA E J W CONSTRUÇÕES E
FERRAMENTAS LTDA ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015626-92.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO CORDEIRO. AGRAVADO: FRANCISCO ANTÔNIO MACEDO DE
ARRUDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201251-94.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOSÉ EDVAN OLIVEIRA BEZERRA. APELANTE/APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento ao apelo de José Edvan
Oliveira Bezerra e não conhecer do apelo do Banco C6 Consignado, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000118-97.2025.8.06.0100. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA ASSUNÇÃO
GOMES MELO. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM A G . DE
INSTRUMENTO N 3007477-44.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE:
GAUDIOSO CARVALHO MELO. EMBARGADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238108-35.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: NICÉLIA TARGINO DE SOUZA VARELA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
190 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0265655-50.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: BANCO INTERMEDIUM S.A. APELADO/EMBARGANTE: LUIS BARROS
MONTENEGRO NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 3000364-
77.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/EMBARGADO: MANUEL LOURENÇO
DOS SANTOS. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL N 0200557-51.2023.8.06.0164. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: JOÃO ROBERTO PASSOS RIBEIRO. APELADO/EMBARGANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 193 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0200723-
24.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: CREFISA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. EMBARGADO: JOSÉ VENTURA SARAIVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001744-95.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO HAROLDO
DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027958-
88.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA S.A.
APELADO: JOSÉ AGOSTINHO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 196 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021324-
79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTES: ROBERTA CARVALHO
GONCALVES RODRIGUES E OUTRO. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 197 - APELAÇÃO CÍVEL N
0028272-18.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTES: CONSTRUTORA NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA LTDA E OUTROS. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 198 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0130157-89.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: RICARDO
CLEZE CHAVES DE FREITAS. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS. DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 199 -
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3017895-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CRC TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO: CASTELO ANCURI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247653-32.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A.APELADA: MARIA NAURILA ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203943-
17.2024.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E
TREINAMENTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3024356-
92.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. AGRAVADO: VICTOR SOUSA JARDIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3023222-30.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
SÁVIA DUARTE PAIVA. AGRAVADA: GAV INTERCAMBIADORA ADMINISTRA ÇÃO E PARTICIPA ÇÕES UNIPESSOAL LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257069-24.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOANA DE OLIVEIRA CHAGAS. APELADA: ACE CORRETORA DE SEGUROS LTDA. APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. APELADO: UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A. APELADO: SEBRASEG CLUBE DE BENEF ÍCIOS LTDA. APELADO: BRADESCO SEGUROS
S/A. APELADA: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3023318-45.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: CARLOS ANDRÉ
RODRIGUES DOS SANTOS. AGRAVADA: 99 TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3021646-02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: MANOEL FRANCISCO
DOS SANTOS NETO. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0253456-
64.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DE
OLIVEIRA. APELADA: LARISSA BEZERRA OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007369-
78.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A.
AGRAVADA: VANDA NUNES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015085-56.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: PARANÁ BANCO S/A. APELADO: JOSÉ IVAN DE ANDRADE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238520-63.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.APELADO: FRANCISCO WELTON BRITO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3003962-82.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. APELADO: BANCO C6 S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000617-
82.2025.8.06.0132RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
– ENEL. APELADA: MARIA GLÓRIA RODRIGUES DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201067-
86.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANTÔNIO DA PENHA FILHO.
APELADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200186-34.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: VILMA NEIDE RABELO BORGES. APELADA: TETRA INCORPORAÇÕES LTDA. APELADA: NOVUM MARACANAÚ
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 0891963-26.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RICARDO BIGOVATT RIEIRA COSTA. APELADA: MARIA NATASHA PORTO
MENDES CHAVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268949-47.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
APELANTE/APELADO: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003890-
87.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200641-
94.2024.8.06.0171. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANTÔNIA FERREIRA MOREIRA.
APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N
0255004-61.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADA: VALDELÚCIA
PEREIRA DOS SANTOS. APELANTE/APELADA: CIDA CEARÁ IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N
3042925-75.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO VICENTE DA
SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206417-08.2021.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA NAÍZA MAGALHÃES. APELADO: LUIZ CARLOS
VIEIRA COUTINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008884-34.2017.8.06.0081. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: MARIA VANIZE SILVA DIAS E OUTROS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
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BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215097-74.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: PAULO MÁRCIO GOMES DA SILVA. APELADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 224 - APELAÇÃO CÍVEL N 3035159-34.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. APELADO: WILIAM GUSTAVO ANGELIM SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3001787-63.2025.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: OSVALDO
PEREIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO C6 S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 226 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051178-
69.2020.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A.
APELANTE/APELADO: MANOEL FRANCELINO NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Manoel Francelino Neto e dar parcial provimento ao apelo do Banco BMG S/A,
nos termos do voto do Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001052-14.2025.8.06.0049. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO FAGUNDES SOMBRA. APELADO: BANCO BMG S.A. APELADA: FACTA FINANCEIRA
S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001149-
61.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADA: MARGARIDA SOUZA
COSTA. APELANTE/APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Pan S/A e julgar prejudicado o apelo de Margarida Souza Costa, nos termos
do voto do Relator”. 229 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015841-68.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE: NATÁLIA SILVA ATHAYDE. AGRAVADO: LEANDRO COSTA BARROS DE ARAÚJO.Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 230 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023521-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE: INSTITUTO SHERPA PSICOLOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA. AGRAVADA: COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 231 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018471-
97.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: ALANA BARROS PORTO LIMA.
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 232 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3017873-46.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: MARIA NILCE CAVALCANTE MOTA. AGRAVADO: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002002-83.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA AILA LOURENÇO ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO AGIBANK
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030997-30.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: WENDEL DA COSTA MEDEIROS.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 235 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003530-11.2026.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: HAMILTON COSTA NETO. AGRAVADA: SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 236 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000394-32.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADOS: P. N. D. N. S. E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265008-55.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BEST SÊNIOR OPERADORA DE SAÚDE LTDA. APELADAS: MARIA JOSÉ FAUSTINO DA SILVA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 3114291-43.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: VALDENEIDE DE CARVALHO NILO BITU. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3015567-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADA: ELIANE CRISTINA PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3022510-40.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
FRANCISCO BRUNO REBOUÇAS. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 241 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022215-
03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS
LTDA. AGRAVADA: ISADORA L. A. MELO DOS SANTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 242 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3021009-51.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: WILKER
ALBUQUERQUE SOUSA. AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 243 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268832-22.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA AMÉLIA DE MENEZES ARAÚJO. APELADO: BANCO
DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275126-90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA MARIA DE LIMA LEITÃO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 245 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000670-54.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LIDUINA FERREIRA DUARTE. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 246 - APELAÇÃO CÍVEL N 3040676-54.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: SABRINA DO VALE SOUZA. APELADOS: BANCO J. SAFRA S.A. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
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Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0203192-56.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. EMBARGADO:
RINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM AG. DE INSTRUMENTO N 0637164-
68.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGADO : M. P. V. R. R. P. L.
P. M. A. AGRAVADO/EMBARGANTE: MARCOS BRUNO VILA REAL LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.249 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM AG. DE
INSTRUMENTO N 3004319-78.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADO: JOSÉ AQUINO PAULINO. AGRAVADO/EMBARGANTE: ABC FUNDO DE INVEST. EM DIREITO CREDITÓRIOS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 250 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 3018657-20.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA DO CARMO ANDRADE. APELADO/EMBARGANTE:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0261393-
57.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A..
EMBARGADO: ANTÔNIO ALDO MARTINS DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N
0051623-04.2021.8.06.0171. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA : ANTÔNIA
VITAL DE SOUSA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL N 0044688-91.2013.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
BANCO ITAUCARD S.A. EMBARGADA: MARIA NOÉLIA DA SILVA RABELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM AG. DE
INSTRUMENTO N 0624214-08.2016.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADA: ERILEIDE DE OLIVEIRA CAVALCANTE. AGRAVADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 255 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201183-86.2024.8.06.0115. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ADRIANA VIANA DA COSTA SILVA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 256 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622276-65.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL DO CARIRI S/C LTDA. AGRAVADA: SOCIEDADE
PADRE CÍCERO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  p a ra dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201623-07.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: J. G. S. C.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0288232-22.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 23 de 28

Edição: 3747 Fortaleza - CE, emitido em 30 de Março de 2026



APELANTE: ANTÔNIA ALVES DO NASCIMENTO. APELADO: EDSANDRO SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000800-87.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DE NAZARÉ
MARTINS GOMES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.260 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201310-30.2024.8.06.0113.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFÍCIOS DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. APELADA: MARIA ELMA DA SILVA PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 261 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001977-57.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ LENILSON
CAVALCANTE. APELADA: CAAP - PROCESSAMENTO DE DADOS CADASTRAIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 262 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0167955-84.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES :
BRASIL LOG TRANSPORTES LTDA E OUTROS. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0210193-11.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE :
VALDEGLACE PINHEIRO LEITE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 264 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004507-
55.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA CIRCLEIDE DE FREITAS.
APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008164-58.2019.8.06.0126. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ISAURA PAIXÃO DA SILVA. APELADOS: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003888-20.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ªCâmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 267 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0008808-92.2011.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: EDMUNDO LOPES PARENTE. APELADO: ÉLIO VIEIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019653-21.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARCOS BRENDO SANTOS DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3018468-45.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
MARIA LÚCIA UCHOA CARVALHO. AGRAVADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009342-
42.2011.8.06.0055. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.APELADO: DOMINGOS SÁVIO DE ALMEIDA FERNANDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
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RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - APELAÇÃO CÍVEL N 0048624-
55.2014.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
JONH AGLAIRTON LEMOS DE CASTRO. APELADA: PRIVILEGE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001809-39.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: P. M. D. S. T. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 273 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0278800-13.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PAULO
HENRIQUE BENASSI. APELADA: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.274 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638823-
15.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : M. P. K. AGRAVADO: RICARDO
LAPA KRUSE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008662-83.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES : N S F EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRO.AGRAVADA:
YARA ALVES TEIXEIRA DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 -APELAÇÃO CÍVEL N 0201102-78.2024.8.06.0167. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MATHEUS VASCONCELOS MONTE. APELADA: MARIA ROSELI GOMES
COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 277 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0099695-38.2007.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES/EMBARGADOS/EMBARGANTES : FRANCISCA GOMES
PEREIRA E ÚRSULA ANDREA GOMES PEREIRA. APELADA/EMBARGANTE/EMBARGADO: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento aos Embargos de
Fundação Sistel de Seguridade Social e dar provimento aos Embargos de Francisca Gomes Pereira e Úrsula Andrea Gomes Pereira , nos
termos do voto do Relator”. 278 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202954-88.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: PATRÍCIO MARCELINO BARBOSA NETO. APELADA: ANA BEATRIZ DE BRITO OLIVEIRA BARBOSA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 279 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205915-85.2023.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FHIAMA FONSECA FERREIRA. APELADA: UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 280 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000070-60.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA IDALVANIR DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.281 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000078-59.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUCIMAR
VIEIRA COELHO AMORIM. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.282 - APELAÇÃO CÍVEL N 3013842-
77.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS VERAS
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SOARES. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002894-63.2025.8.06.0167. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO C6 CONSIGNADO. APELADO: ALONSO MESQUITA RODRIGUES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 284 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000855-84.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ONOFRE RIBEIRO DO CARMO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.285 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200140-64.2022.8.06.0122. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A.APELADO: JOSÉ JOCASTO HIGINO SAMPAIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 286 - EMB. DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 0629482-62.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: J & L SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. EMBARGADO: TALES MONTANO DE SÁ
CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202629-96.2023.8.06.0071 RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ESTEVÃO HERCULANO BARACHO. APELADO: BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 288 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005611-64.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. AGRAVADO: FRANCISCO CARLOS DE FARIAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 289 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016073-80.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : BRAZIL PARTNER INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA. AGRAVADA: BRAZ73
INVEST. E PARTICIPAÇÕES EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”.290 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3068546-40.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA
IVANEIDE DO NASCIMENTO MATOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 291 - APELAÇÃO CÍVEL N 3016097-
11.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CLODOALDO DANTAS BILHAR.
APELADOS: RÔMULO POMPEU PEIXOTO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 292 -APELAÇÃO CÍVEL N 0200787-15.2024.8.06.0114.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. APELANTE/APELADO: FRANCISCO CÍCERO DE ALENCAR.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da Crefaz
Sociedade de Crédito EPP e dar parcial provimento ao apelo de Francisco Cícero de Alencar, nos termos do voto do Relator”. 293 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3004613-09.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ANTONIA ALAÍDE RODRIGUES SOUZA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 294 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000215-
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95.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BMG S.A. APELADO:
ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 -APELAÇÃO CÍVEL N 0021271-70.2017.8.06.0117. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: J E SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTES DE LIXO URBANO LTDA.
APELADA: KARINA MESQUITA LIMA FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 296 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200674-60.2023.8.06.0158.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO:
FRANCISCO HERCÍLIO DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 297 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021243-33.2025.8.06.0000. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : DROGARIA BERLEZI LTDA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.298 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0485590-35.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO DO BRASIL S.A.APELADA: COMERCIAL AGASSIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052700-
78.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MÔNICA ASSIS DE SOUSA.
APELADA: MARIANNE EVELIM MARIANO SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 300 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000102-57.2025.8.06.0161.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA ZELI CARNEIRO PEREIRA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 301 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000162-51.2025.8.06.0057. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARTA RAFAEL MARINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 302 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248176-
15.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : APEL ATIVIDADES PRO ENSINO
LTDA. APELADA: KARLA NERY DA SILVA SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento dos
trabalhos, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio - Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado, informou a ocorrência de
problemas na intimação dos processos nº 0200497-43.2024.8.06.0132, nº 0913076-36.2014.8.06.0001 e nº 3030819-47.2025.8.06.0001,
determinando que o fato fosse consignado em ata. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu,
Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de
Direito Privado.
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